
§ 3S I Capítlllo lI!. A Di//!. da Erp. ou Lim. do Po{/{-r do Estado 

2. O Estado industrial de regulação intensiva 

§ 35. A necessidade de regulação e previdência 
no Estado moderno 

Como reI'. a §§ 26 VI; 27; A. Wagner, em: Handwol'lerb. d ~lalatsw 
VII 1911,727 ss.; Mallnz/Zippelius, § 28 I (bibl.); H G. ~c'/IQC,'l/.,,:1í 
Wirtschaftspol. Konzeptionen, 1967, 3' ed. 1976; u. Runge, "nun0.!!lj~ 
des helheltsbegnffs etc., 1971; F. Pilz, Das System der 
Marktwlftschaft, 1974, 2' ed, 1981; E. J. Meslllliicker, Die 5lChtbare~Hi 
des Rechts, 1978; F. C. Lehner, Grenzen des Regierens, 1979, 
Anil'" StL, 86- 102,465-481; K. Sfem, Ch. Watrin, em: Bitburger n_"co,,' 
1984. 5 5S" 41 ss.; Pemlhaler, §§ 39 S5, 

I. Causas principais da regulação e previdência estatais 

Ad I: como reI'. a § 29 I1 2; A. RÜSfOIV, Das 
Wirtschaftsliberalismus, 1945, 2' ed, 1950; D. Meadows ef ai., Die 
des Wachstums, CingI. 1972) aI. 1972; W. Bag, Dic 
Mangels, em: Der Staat, 1976, I ss.; Global 2000, (ingl. 
Global Future, (ingl. 1981) aI. 1981. 

Ad 2: Luh"''''lII RS, 294 sS., 343 ss. 

No quadro da antítese entre a concessão de lih"rrl"<11 
necessidade de regulação (§ 29 III) abordar-se-á, a st'~,UH,l! 
segundo aspecto. Na verdade, tem-se cada vez mais a co,ns,c!!; 
de que, no moderno Estado industrializado, é neC""'"H~J 
regulação, com meios estatais, da vida,económica ou até 
social, em geral. 

]- Alguns aspectos específicos. N,t sociedade in"u>,'," 
auto-regulação dos processos cconómicos ou até de 
processos sociais, esperada pelo liberalismo não 
medida exigível. Na sociedade abandonada a ;i própria, 
-se grandes desequilfbrios nas posições de poder econ'ólfIlC()J: 
:,ocando um grave risco para uma harmonização equuw""" 
Just.1 dos mteresses. A miséria dos operários no início do calP1Gl~ 
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é prova mais do que evidente disto (§ 29 11 2). -
próprio mecanismo do mercado, ou seja, o "livre jogo das 

, está cm perigo. Com base nas liberdades liberais ocorrem 
'Ílrc)cessc)s de concentraç,ão de empresas, formam-se cartéis e, em 

recurso, usam-se até os meios da conconência ruinosa, eli-
por consequência, a concorrência liberal e neutra

'Jiz:an<lo-se o mecanismo do mercado. - A crise económica mundial, 
em 1929, também demonstrou, dc forma drástica, a 

lOcapa<.:l,uade da economia para a aUlo-regulação conjuntural. 
crises bancária e monetária, que se verificaram naquela época, 

que a regulação e o controlo são imprescindíveis 
neste sector. - Os poderosos grupos de pressão e asso
procuram alcançar uma influência, frequentemente 

de';prnpo]'l~lclJ1alda, sobre o governo e a legislação, colocando, oca
instâncias políticas sob a ameaça de extorsão 

Da conjugação destas experiências havia de nascer como 
do Estado velar por um equilfbrio adequado entre os poderes 

:?O(;lalS, reagir contra os processos de concentração, impedir abusos 
posições de poder, garantindo, desta maneira, em termos gerais, 

harmonização adequada dos interesses conflituantes, e ainda 
iIPj'()tel~er o sistema económico contra crises e danos, implementando 

política económica conjuntural e promovendo a regulação e 
Controlo dos sistemas monetário e de crédito. 

Urna outra função importante de regulação estatal surgiu na 
,~a,arrllntstlraç:ão da escassez". Muitos bens e muitos serviços estão, 

natureza, disponíveis apenas em medida limitada; p. ex., os 
Ire(;u"",,< dos solos, a abundância piscícola nos mares, as áreas 

as paisagens naturais de lazer, as capacidades elas 
em absorver resíduos e da atmosfera para absorver a poluição 

~~'''V'", e gasosa, e também a capacidade de ensino e formação nas 
,--_'V,,"' superiores e o número de postos de trabalho. Os problemas 

distribuição e limitação, daí advenientes, não encontraram 
satisfatória no "livre jogo das forças". 

Para além destes casos exemplares, sabe-se, hoje em dia, que 
rnercado livre, por princípio, não tem capacidade para resolver 
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. ..,alisf<lto~·jttrn:lltc .L',Crt~)S pruhlem'.ls dI.:' política cconómica e social! 
dado quI.: CSUI uIlJI.lIL'];.t1111cntl:' uJ"lclllado para promover as ofcrt 
I I ' "E 'I as '" os )en~ lllillS rt'.Jlta\·el~. - e Il~H) promove, ou rá-.lo apenas d 

modo insuJ"iciclltC. Ol!tr;l~ larefa~ da comunidade política! Com e." 
p, ex" cuid,"' d" jllsti~'" "oL'ial (ver ,rb"ixo 111) ou assumir tarefa~ 
culturaL". preservar (l meio ambiente natural Oll adoptar ' 

de protcnJío L'Olltra risl'os da existência. Noutras ocasiões 
nK,]"C;:I(~O. abandonado a si prôprio. só reage com atraso, ' 

p. ex .. ~l uma iminenle eSC1SSL'Z de matérias primas. 

Que 0 pura e simplesmentc in:lclmissível deixar as 
seguir u seu livre curso. isso r('\·cla-st'. hoje em dia, de forma 

riL'ul,rrment" clar", per"nrc certas "mcaças com proporções , 

calíptic<ls. A mOderllí.1 técnica In.HIXL'. com grande acuidade, para o' 

úmbito do possível a questão n~() só a da destruição do meio. 

"rnbiclllê n"tural. rn'" rarnbérn a da auto-aniquilaçüo da humanidade, . 

Os prugre:-.so:-. da medicina conduziram a um crescimento incon

trolado da poplIlaç'Jo lllundial. CCJII\'ertendo-se também isto numa: 
:tmc;u;a de propurç·üe:-. imprt'\'Í:-.ívcis. 

As exigências dirigidas ao E~ladu não se esgotam, 110 entanlo, 

('m inté:r\'cn~'()es de mera regulaçün e em contra-medidas preven

tivas de perigos iminentes. A sociedade industrial necessita, além 

disso, elc prcvidências positivas, Neste tipo de sociedade, contra

riamente ~l ~oL'iedade agrúria. u indi\'ícJuo não pode abastecer-se a 
ele próprio ,'orn os bens de L'())lSUJllO diário, Diferentemente do 

agricultor. (l cidadão industrial ni.1o pode ele próprio eliminar os 

resíduu."; que produz' Desde que ni}o ha.ia outra entidade que garanta, 
de mudo salisfatc)rio. (~ fDrnccimento de bens e serviç'os vitais, 

como. p. ex .. de ügll~1. energia t' Illeio:-; de transporte públicos, tem 

de ser u Estado a as~eguní-lo:-. atr~l\-"és de prestações estatais. AJém 

tlislo. o princípio dc) "Estado social" (expresso. p. ex .. nO al1igo 

cO" ,li" I" da Lei Fundamental alcl11ü) impõe, em larga escala, ao 

Estado industrializado. para cilar apenas alguns poucos exemplos, 

() (\l:'\'l'f de rornCCt'r presta~'ücs po:-.itivas, p. ex .. no sentido de 
fomentar a t1rbaniza~';}o. criar illstituicôes educacionais. hospitais 

e in:-.lala\'üL's dl'spnrtivas. (Jú linha ~'ido assinalado noutro con

IC,\to qUe a esta dcrini'.;·:!o das finalidades do Estado não cor-
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respondem, simplisticamcntc, também direitos individuais a pres
tações, ~ 34 111), 

2, Aspectos globais, É sobretudo a compreensão da impres

cindibilidade de regulações estatais que se insere numa específica 

concepção fundamental da posição do Homem no mundo, 

A sociedade, no seu conjunto, tal como o indivíduo, não dispõe, 

eJll medida suficcntc, de .mecanismos reguladores automaticamente 
opcrantes que possam garantir um estado óplimo, Através de 

ameaças dirigidas contra a sua própria existência tornou-se palente, 

como nunca antes, que os Homens têm a possibilidade fáctica de 

escolher entre alternati vas nefastas e benéficas, e que esta opção 

não é automaticamente norteada por instintos nem por mecanismos 

sociais, no scntido dc se conservar pelo menos a existência, para 

já não falar de uma regulação ópti ma, 
Hoje em dia, sabe-se que esta escolha deve ser feita segundo 

considerações de fim e oportunidade, ou seja, com base em 

reflexões racionais sobre quais sejam as situações desejáveis e 

quais os meios adequados para as alcançar. Um dos fenômenos 

mais notáveis da nossa era é que ü próprio Homem se tem empe

nhado em planear e conformar, segundo as suas perspectivas 

racionais, as ordens política e jurídica em que vive, em proporções 

muito maiores do que sucedia anterionnênte. 

A idei" da factibilidade das condiçõcs de vida, da inevitabili

dade e da responsabilidade da disposição sobre o futuro, conver

teu-se num sentimento de vida, dominante e progressivamente 

também angustiante, dos nossos tempos" - Uma antecipação desta 

atitude mental encontra-se já no ímpeto da era do iluminismo de 

conformar, segundo compreensões racionais, a constituiçüo do 

Estado e, assim, a ordem social. Neste sentido, Hegel celebrou 

corno conquista da Revoluç'ão Francesa "que o Homem se apoia 

na sua cabeça, isto é no seu raciOCÍnio, construindo a realidade 

conforme a este líltimo" (Filosofia da História, IV 3, Cap, 3), -

Tal11bém a progressiva positiva~'ão do direito havia de conduzir o 

pensamento para as vias mencionadas. pois, quanto mais o direito 

se apresentava como uma ordem ~\ disposiçüo do legislador, tanto 
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mais notória ressaltava a tarefa de uma política do direito, isto é, a 
tarefa de conceber, para cada caso concreto, os padrões vinculativos 
de coordenação da conv.ivência humana conforme o exigem 
necessidades e ideias do presente. 

Hoje em dia, vale como princípio existencial do '-"'auo 
moderno, extensível até ao mais trivial e Ínfimo pormenor 
quotidiano político, conformar as estruturas sociais segundo 
critérios racionais e realizar o. bem-estar geral e a justiça social 
através do planeamento e da direcção. 

11. Dirigismo holístico ou gestão experimental do futuro? 

Como ref. a § 1 1lI; K. R. Popper. como ref. a § 26 II 2; idem, 
Elend des Historizisl11us. (ingl. 1957) aI. 4' ed. 1974; H. 
Sozialphilosophie und Wissenschaftstheorie, em: Rechtstheorie, 1972, 
SS.; K. Bayertz, J. Schlei[lftein, Mythologie der "kritischen Vcrnunft", 1977;' 
B. Molitor, Wissenschaft und Politik. 1977, 153 S5.; H. Liibbe, Politische(' 
Moralismus, 1987, 

A ideia correcta da imprescindibilidade de medidas Itll;IUIJ<tJ

mente reguladoras, converte-se facilmente numa exagerada vont2lde 
de planificação. Isto acontece especialmente nos casos em que 
querem realizar concepções políticas globais fundadas numa mun': 
dividência globalizante (ideologia) e dogmaticamente ' ' 
Um tal dirigismo holístico encaixa no contexto de uma Dolítilca 
utópica que pfocura fornecer e concretizar o projecto global 
um sistema social óptimo (§ I IlI). Ele encaixa também no contexto 
daquelas teorias do Estado que, como o marxismo, , 
compreender, com base numa concepção global, a estrutura da 
sociedade (§ 25 11). Teorias deste tipo esforçar-se-ão por integrar '. 
regulações individualizadas quer no seu modelo global da ordem 
social desejada, quer no seu projecto global da evolução social. 

Ora, existem fundadas dúvidas sobre se tais concepções 
globais conseguem descrever e explicar adequadamente, na sua 
complexidade, os fenómenos sociais e políticos. Este aspecto Já , 
foi focado (§ 25 Il 7). - A estas dúvidas teóricas acrescem as 
experiências históricas feitas com "políticos de programa" ideO-
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logicamente marcados, como Robespierre, Estaline, Hitler ou Pol 
pol. Face a tais experiências, Popper (1974, pág. VlI1) chegou ao 
"resultado ele que a ideia de um planeamento social utópico de 
grande estilo é um fogo fátuo que nos atrai para um pântano. 
A híbris que nos faz tentar realizar o reino do céu na teITa, seduz
-nos a transformar a nossa boa terra num inferno; um inferno 
como só o Homem é capaz de destinar aos seus congêneres" (de 

, modo semelhante já A. Huxley, Eyeless in Gaza, 1936, Capo 35). 
Uma técnica social utópica ou holística que pretende "remodelar" 
a sociedade como um todo "de acordo com um plano global fixo", 
sempre se reveste de um carácter público e totalitário (Popper 
1974, págs. 54,63), pretendendo moldar .inclusivamente os Homens 
à luz da sua imagem (pág. 56). 

Popper propõe, como contraposição, uma espécie de gestão 
experimental do futuro, para a qual todo o planeamento e toda a 
regulação são, por princípio, incompletos; dito por outras palavrds, 
são a tentativa experimental de melhorar as circunstâncias existentes 
nos aspectos em que se manifestam deficiências (1974, pág. VIII), 
sabendo-se "que apenas uma parte menor das instituições sociais 
é planeada conscientemente ao passo que a grande maioria sim
plesmente 'cresceu' como resultado não planeado da acção humana" 
(pág. 52). Quem adere a esta concepção perseguirá, pois, objectivos 
de envergadura limitada e avançará passo a passo e de acordo com 
o "princípio da permanente correção dos eITos", ou seja, no esforço 
constante de controlar as consequências das suas acções a fim de 
as cOlTigir a tempo (págs. IX, 70). Portanto, "avançará apenas 
passo a passo e sempre comparará cuidadosamente os resultados 
perspectivados com os realmente alcançados, estando continuamente 
atento aos efeitos secundários indesejáveis, que se verificam 
forçosamente em qualquer reforma. Também evitará empreender 
reformas de uma complexidade e envergadura tais que ele já não 
conseguirá destrinçar as causas e os efeitos e saber o que no fundo 
está a fazer" (pág. 54). - As novas regulações devem ser "com
patíveis com o sistema", num sentido detenninado e restrito. Devem 
harmonizar-se com o direito já existcnte. É de ter em conta ainda 
quc a moderna sociedade industrial é um agregado altamente dife-
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renciado COI11 numerosas inlerdependências. Consequentel11ente ' 
intervenção reguladora num âmbito parcial do conjunto social nã~ 
se deve reperculir sobre outros âmbitos parciais por forma a 
as desvantagens globais pesem mais do que as vantagens glob que aIS, 

IH, O compromisso a favor do Estado social 

. C.OIllO ref: a § ?4: ~., Forsthojf o.ie Verwal~ung aIs {..eislungstrager, 
1938, Mal/l/zíZ/I'I't1Il/s,,** 14,28 I (blbl.); Woljf!Bacho!, ** lI, 137 ss,' 
(blbl.): S/em, § 21 (blbl.): H, F. ZiI/:her, Wa" konnen wir über das 
Sozialsta<~tsprinzir wissen?, em: F. f. H. P. Ipsen, 1977, 2U7 ss,; p .. ~. 
~(}sIOH'sk/ cf O/. (orgs.), Chancen und Grcnzen des Sozialstaats, 1983; H. 
I~. Za.cher, er~1: ~dStR . . 25: C. A. Ritt(!r. Der Sozialstaat. Emstehung und 
Entwlcklung 1111 Illlernatlonalcn Vergleich, 1989: Hüverkme VL, 257 SS. 

Sobre determinados umbilos e instrumentos: Wo([/'/Buchof, §§ 38 lU, 
133, 137 ss, (bibi.): /, I'. Mii/lch, E. Schmi//-AfJmo/l/l lorgs.), Besonde]'es 
VerwaltungsrechL 1969. 9n ed. 1992, Secções 3 e 7; F. NeufJlark, Grundsatze 
gerechlcr und bkon. rationalcr Stcuerpolitik. 1970, 186 ss., 222 sS., 282 S5. 

Um importante campo da ac,'ão reguladora e prestadora do 
Estado moderno é caracterizado pela ideia do "Estado social" cujas 
principais componentes são o bem-estar público e a procura da 
justiça social. 

A tendência para o Es/ado-prol'idêtlcia revela-se, particular
mente, no facto de a previdência existencial (ForsthofO ter vindo a 
converter-se, cada vez mais, em função administrativa. Indícios 
desta evolução foram na Alemanha a municipalização das empresas 
locais de abastecimento e transporte, bem como a nacionalização 
dos correios c dos caminhos de ferro. Por razões de ordem técnica, 
o fornecimento de água, electricidade, gás e meios de transporte e 
telecomunicações públicos requer organismos mais Oll menoS cen
tralizados. Ao mesmo tempo, e sobretudo numa sociedade alta
mente diferenciada, verifica-se que os indivíduos estão em forte 
medida dependentes do fornecimento destes bens de consumo 
elementares. Afigurou-se, porém, indesejável confiar uma tal admi
nistração das elementares necessidades existenciais, lcndcncialmente 
monopolística, a empresas privadas. Isto tanto mais que, depois 
das experiências feitas com () "manchesterianisll1o", tinha crescido 
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a consciência de que é tarefa do Estado cuidar da justiça c do bcm
_estar sociais. Desta consciência nasceu também a exigência no 
sentido de os bens ele pri meira necessielade deverem estar à 
disposição de todos, e em condições suportáveis em lennos de 
justiça social. Daí que o seu fornecimento tenha sido entregue a 

organismos públicos. 
Com o decorrer do tempo, a acção elo Estado-providência -

em termos de planeam,ento, regulação e fornecimento de prestações 
_ estendeu-se a numerosos outros sectares: assistência social e 
protecçiio no trabalho, centros de emprego e assistência no desem
prego, apoio à família, política de saúde, fomento da construção 
habitacional, planeamento urbanístico e ordenamento do território 
a nível supralocal, preservação do meio ambiente, política educa
cional, fomento das ciências, e outros mais. O Estado social con
cede também ajudas públicas em casos de infortúnios e atribui 
subsídios de compcnsação noutras situações de risco existcncial, 
assim, p. ex., assistência aos refugiados OLl cegos, ajudas em situa
ção de catústrofe nawral Oll má colheita, indemnizaçõcs a vítimas 
de crimes ele violência. 

Através de uma política conjuntural, o Estado esforça-se por 
lograr uma estabilidade do nível dos preços, uma alta taxa de 
emprego, um equilíbrio no plano da economia externa e, por en
quanto, ainda um crescimento económico constante e suportável. 

A procura da jus/iça social entrecruza-se muitas vezes com 
mediclas tomadas pelo Estado-providência, assim, p. ex., no âmbito 
da assistência social ou da protecção no trabalho. O Estado as
sume-se cada vez mais como administrador da justiça distributiva, 
com crescente tendência para o nivelamento (§ 34 11 3). Para uma 
redistribuição dos rendimentos e da riqueza nacional pode servir 
de instrumento, p. ex., o direito fiscal. Pense-se particularmente 
no sistema da progressão das taxas de imposto sobre o rendimento 
e sobre as sucessões. Acrescentam-se ninda outras possibilidades 

j' para promover uma distribuição mais ampla e mais equilibrada 
da riqueza nacional, p. ex., incentivando para a participação 
dos trabalhadores no capital produtivo através de salúrios de inves

timento (§ 26 VI 3). 
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Para a realização dos fins de natureza social, o Estado 
sempre utiliza os instrumentos da administração pública, 
recorre a estímulos de condutas "conforme ao plano", ou a ,",Ulllf:a_ 

medidas que reservem ao cidadão uma maior ou menor lIO'erc1"rll'; 
de decisão (ex.: benefícios ou desvantagens fiscais, créditos uU'Ull

cados ou restricções de crédito). Um papel importante é dese/np,e~ 
nhado ainda pela disponibilização de prestações estatais: 
instituições públicas de educação e desporto, de meios de tra.ns]po/11 
e transmissão noticiosa, e outras instituições de previdência 
tencia!. Saliente-se ainda que para a regulação da economia 
tribui também a política nacional de investimento: . 
de retoma económica" a curto prazo e investimentos espel:ífice,'S 
de crescimento económico aplicados a longo prazo; por outro 
a restrição dos investimentos estatais e dos subsídios ao lnvP'"I1: 
mento destinada a atenuar um período de alta conjuntura. 

Ocasionalmente, o princípio do Estado social surge como 
morgana" (Zacher 1977) de uma ampla previdência em prol de 
desenvolvimento óptimo da personalidade, de uma justa distritmi\;ão. 
dos bens, assim como da mais larga supressão possível das relaçiies 
de dependência social ou, pelo menos, do seu controlo. E não 
sa de 'fata morgana' desde logo porque os simples apelos po:ssuem, 
escassa repercussão; mas, além disso, as medidas . Isti,tw:ionaiis 
que contribuem para uma mais ampla felicidade e libertação 
humanidade, dão origem a novas dependências (§§ 29 I; 35 
Também sobre estas esperanças paira o cepticismo de Aldous HuxJe:y: 
Nas "tentativas que o Homem empreende sempre de novo 
concretizar a sua ideia de liberdade, ele troca constantemente uma 
ma d~ esravidão por uma outra" (Eyeless in Gaza, 1936, Capo 12)" 

Já Tocqueville havia desenhado num grande enquadramento .• 
o perigo de um Estado social democrático que tutela o cidadão de 
maneira universal: "Je vois une Coule innombrable d'hommes sem
blables et égaux, qui toument sans repos SUl' eux-mêmes pour se 
procurer de petits et vulgaires plaisirs, dont ils remplissent leur 
âme. Chacun d'eux, retiré à l'écart, est comme étranger à la des
tinée de tous les autres, ses enfants et ses amis particuliers forment 

pour lui toute l'espece humaine; quant au demeurant de ses 
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concitoyens, il est à côté d'eux; mais il ne les voit pas; illes tou
che et ne les sent point; ... Au-dessus de ceux-Ià, s'éleve un pouvoir 
immense et tutélaire, qui se charge seul d' assurer leurs jouissances, 
et de veiller sur leur sort. 11 est absolu, détaillé, régulier, prévoyant 
et doux. II ressemblerait à la puissance paternelle, si, comme elle, 
il avait pour objet de préparer les hommes à I' âge viril; mais il ne 
cherche, au contraire, qu'à les fixer irrévocablement dans l'enfance; 
il aime que les citoyens se rejollissent, pOllrvll qu'ils ne songent 
qu' à se rejouir. II travaille volontiers à leus bonheur; mais il veut 
en être l'lInique agent et le seul arbitre; il pourvoit à leur sécurité, 
prévoit et assure leurs besoins, facilite leurs plaisirs, conduit leurs 
principales affaires, dirige leur industrie, regle leurs successions, 
divise leurs héritages; que ne peut-il leur ôter entierement le trou
ble de penser et la peine de vivre?" (Tocqueville DA, II 4, Capo 6)32. 

IV. A questão da medida de regulação e previdência estatais 

Como ref. a § 29 IlI; H.Schelsky, Der selbstiindige uJid der betreute 
Menseh, 1976; G. K. Kaltenbrullller (org.), Kapitulation des Bürgers, 1977, 
43 sS., 75 sS.; E. Noelle·Neumalln, em; H. Baier (org.), Freiheit und 
Saehzwang, 1977,208 sS.; H. Geij3ler (org.), VerwaJtete Bürger, 1978; C. A. 
Andreae et aI., Von Bürokratisierung und Privatisierung, 1980; W. Def/ling 
(org.), Die Ziihmung des Leviathan, 1980; K. Eichenberger, Der Staat der 
Gegenwart, 1980, 114 ss; li. Klages, Überlasleter Staat - verdrossene Bürger?, 
1981; B. Heck (org.), Weniger Staat - weniger Bürokratie, 1984; K. 
Bel/ermann, Der tola1e Reehtsstaat, 1986; W. Engels, Entmündigung dureh 
Sozialstaatliehkeil, em: A. Randelzhofer et aI. (org.), Konsens und Konflikt, 
1986, 190 ss.; Pemthaler, § 45 c, d; H. Laufer, Der überregelte Staat, em: 
Aus Politik und Zeitgeschichte, 1987, BIS, 27 SS.; D. Strempel (org.), Mehr 
Recht dureh weniger Gesetz?, 1987. 

O Estado social liberal encontra-se, pOl1anto, num dilema. Na 
sua qualidade de Estado social, cabe-lhe velar pela justiça social e 
pelo bem-estar geral, em especial, por uma distribuição adequada 
dos bens e por condições de vida humanas. Nestas últimas se ins
crevem, p. ex., possibilidades adequadas de educação e formação, 
de trabalho e de lazer, bem como um meio ambiente humano e 
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§ 36. O planeamento com() instrumento de 
conformação l·acional da s()ciedade 

. Como reL a 9 2.5 IIJ; K. Mallnht'im, Mcnsch unu GeseJlschaft 1Il1 

~eltédter des Umbaus, (Jllgl. 1940) aI. 195X, Partes IV ss.; MUl/J1::! Zippelius 
* 39; K. LOn1pe, Gescllschaftspolitik und PIallllng, 1971; D, Aderhold' 
Kybernetische Regierungstechnik in der Demokratie, 1973: 1. H, Kaiser F' 
Os~:el1blihl. r. RI~'d0l1; em: Verhandl. des 50, Dl. JurislClltages, 1974;' c: 
Bnllll1er, Planung Im parlamentar. Regierungssystem. 1978: W. Gr({[ Vitzthum 
Par.h~lllent llnd Planllng, 1978; 717. Wi;"lenherger, Staalsrechtliche Problem~ 
~oiJtJ~~~~er ~lanllng. 1979; S/em, § 40; Til. Wiirrenberger, Zllkunftsperspek~ 
tlven oflentIlcher Planung. em: Die Fortbildung 1981 47 ss - NA '/11 -I -. , ...... " . (. el Jelg 
Die Verfassung aIs Sozialgestaltungsplun, em: F. f. H. U. Scupin, 1983, 293 55: 

I. Conceito e função básica do plano 

, ~Ianear significa projectar mentalmente um objecto ou uma 
sltuaçao desejada, indicando os meios e os métodos para a sua 
prossecução, Um plano abrange, portanto, a concepção de um 
deten11lnado objectivo, assim como os meios e métodos técnicos 
~ara a sua re::lizaÇã~, Em ambos os aspectos, o planeamento pode 

I aClonahzar a acçao e, sobretudo, torná-Ia transparente, É que, 
no pensamento planeador, os objectivos são especificados e, em 
especial em casos de objectivos conflituantes, são detenninados 
Com maior precisão quanto à sua importância relativa, e delimitados 
uns em relação aos outros, Com base em leis e dados experimentais, 
cscolhem-se aqueles meios e métodos com os quais se pensa 
c?nsegUlr concretizar o objectivo do modo mais seguro, completo, 
rapldo c com o menor custo possível. 

Qual a relação entre planos e normas gerais'> Encarados como 
tipos ideais, parecem fundamentalmente distintos, O plano, uma 
vez cumpndo o seu programa, atingido o seu objectivo, construída 
a estrada, lançado o desenvolvimento industrial, parece tender 
para se tornar supérlluo a si próprio, Normas gerais, pelo contrá
no, pr:tendem vigorar como meios permanentes de regulação 
da acçao, não perdendo a sua importância no momenlo da sua 
concretização, A regra do Código da Estrada que estabelece a 
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obrigação de o condutor se desviar pela direita e ultrapassar pela 
esquerda. não perde a sua vigência por ter sido respeitada uma 
única vez, Contudo, não é possível diferenciar entre plano e norma 
geral dum modo tão rigoroso como esta contraposição O sugere, 
Quando se concebe o ideal de um dctenninado estado social, 
p, ex" de uma distribuição equilibrada da riqueza ou de um trânsito 
rodoviário tluido e seguro, pode conceber-se o modelo deste estado 
como "objectivo do plano", que, primeiro, deve ser atingido e, 
depois, conservado continuamente, As normas gerais (p, ex" do 
direito fiscal relativamente aos impostos sobre os rendimentos, o 
património ou a sucessão, ou da legislação relativa ao trânsito ro
doviário) surgem, neste caso, como instrumentos para alcançar 
este "objectivo do plano", Todavia, também se pode conceber este 
ideal, directamente ele próprio, com" linha de conduta normativa, 
como preceito (embora muito vago) no sentido de fazer tudo o que 
conduza ao estado projectado e o preservc, 

Também na relação entre planeamcnto, leis "instrumentais" e 
medidas particulares se podem encontrar possibilidades de incre
mento de racionalidade, A elaboração de programas políticos, 
extensos e de longo prazo, nos quais se podem integrar numerosos 
projcctos de leis e medidas pontuais pormenorizados, pode pro
mover a transparência e a continuidade da actividade estatal, o que 
contribuirá, simultaneamente, para a certeza de orientação, 

A política sensata desde sempre estabeleceu planos, Caracte
rístico da política moderna não é a invenção do planeamento siste
mático, mas sim o extraordinário aumento da necessidade de planea
mento, devido à crescente complexidade das circunstâncias de vid'l, 

11. A distribuição das funções de planeamento no Estado 

E. W. Biickellfârde, Plunung zwischcn Regierung Lllld Parlament, 
em: Der Stnal, 1972, 429 ss,; H. J. !1oenisch, Plunifikalion, 1974; W. E. 

1~/i's'('r, Regicrungsprograllllll und Richllinicn der Polilik, 1974. . 
Ad. I: cOlHO reI'. i.1 * 37 IV 2: 1. !i{/l/schilclr, Entscheidllllgszlele, 

Zielbilclullg in innovillivcn Elllscheidungsprozessen, 1977.77 ss .. 113 ss. 
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, Ad 2: como ref. " § 14 I 3; F. Grube e1 ai" POlilische Planun' ' 
Parlelen ulld Parlamenlsfrakuollcll 1976' K Kü " ( , ) K ' g In 

I 
'.' . " . flll:, OIg., oordmatio 

um mteglJerte PJanung In den Staatskanzleien 1976' H S' I n 
R 

' I" . ' ",ecentopf(org) 
eglerungspo Itlk und Koordination, 1976. . . , 

Ad ,3: E. H. Ritler, Theorie und Praxis parlamentarischer 
llullgsbeleIlullg, em: Der Staal, 1980,413 ss, Pla-

, No E~tad~ moderno, o planeamento deve ser organizado me, ' 
dIante a dIVIsa0 do trabalho, As finalidades políticas a 'I' 
aprof d d ' , I ' ana Ise 

un a a e per~C1a , bem como a disponibilização dos meios 
para a sua ~eahzaçao devem articular-se ordenadamente umas c'·' 
as outras, E particularmente importante mob'l' d om , I Izar e coar enar 
vastos conheCImentos necessários para compreender as CC1nOllçl)eS 
de VIda, agora maIs complicadas, e regulá-las de forma competente, 

,I. Escolha dos objectivos e competência técnica. Sob o ponto 
de vIsta ~o upo Ideal, a se.lecção dos objectivos, a ponderação e 
dehmltaçao d_e um objectivo em relação aos outros, bem como a 
sua formulaçao programática são tarefas das instâncias políticas, 
As burocracIas dos partidos e dos ministérios devem contribuir 
com os seus conhecllllentos técnicos coordenados (§ 37 IV) D 
d' 'bT ' evem 

lspon,l I Izar as ~ases de i~formação, materiais e objectivas, sobre 
~s quaIs assentara a selecçao dos objectivos políticos, Além disso, 
evel~l daborar os Instrumentos jurídicos e administrativos mais 

econ0JllI~os e efIcazes para atingir os objectivos, E, finalmente 
devem mnda na med' d d " , , . ' I a o posslvel, assinalar os efeitos secun-
danos e remotos, positivos e negativos, do programa, e, em especial, 
analIsar se a sua execuç~ d' á ' ao ar ongem a outras necessidades 
sobretudo aquelas c " t' f - , , , uJa sa IS açao se encontrava Já latente no meio 
eXIstente. 

É óbvio porém que na ,'t' b" , , "pra lea, os o 1ectlvOS e os lnstru-
melHos para a sua efectivação não são elaborados sob condições 
de Isolamento como o '" , . " _' eXlgma o tIpO Ideal, mas sim através da 
~llyugaçao de p~nderações políticas e técnico-objectivas de peritos, 

aI que, em razao dos meios á . , , ' " necess nos, mude frequentemente a 
propna escolha do ob' [" Q , ~ec IVO, uanto mais complexa for a situação, 
tanto maIs a escolha dos objectivos depende dos conhecimentos 
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da matéria, e sobretudo dos conhecimentos da situação, dos meios e 
das consequências que acarreta a concretização do objectivo, O co
nhecimento técnico da matéria terá um contributo tanto maior na 
elaboração e comparação de diferentes altemativas de decisão quanto 
mais complexas forem as circunstâncias em que é tomada a decisão, 
Assim, a função da direcção política, que antes consistia na simples 
"escolha dos objectivos", veio a moditicar-se progressivamente no 
sentido de uma direcção do processo de definição dos objectivos, 

2, Fases da concretização, problemas de coordenação, Uma 
função orientadora para a política futura é desempenhada, desde 
logo, pelos programas político-paltidários, elaborados, interpretados 

e revistos nos congressos dos paltidos, 
Estes programas de princípio determinam também decisiva

mente os programas eleitorais, que os partidos elaboram para 
a próxima legislatura e apresentam aos eleitores. Nesta fase veri
fica-se uma importante retroacção dos processos de definição 
dos objectivos políticos com a vontade presumível do eleitorado 

(§ 23 Il4), 
A antecipação conceptual de futuros modelos de ordenamento 

e programas de acção para as políticas interna e externa constituiu 
desde sempre uma função característica da acção governativa, que 
justamente não se reduz a mera administração e execução da lei, e 
que nunca se enquadrou bem no esquema clássico da divisão dos 
poderes (§ 31 1lI), Os programas de governo formam muitas vezes 
a base para as actividades de política externa e para os pro-jectos 

de lei a nível da política interna, 
. Frequentemente, os planos globais do governo podem ser 

divididos em planos sectoriais, A concretização de um plano sec
torial infra-ordenado surge, então, como meio para a execução do 
plano global supra-ordenado, A nível governamental, o chamado 
"princípio da competência ministerial" fornece um importante 
esquema de estruturação, Segundo este princípio, as competências 
de regulação e planeamcnto são distribuídas pelos diversos 
ministérios de acordo com a alçada, ou seja, os âmbitos de função 

definidos por finalidades. 
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Mas, para que o Estado possa cumprir satisfatoriamente a 
sua função ordcnadora, então as actividades de planeamenlo, assün 
repanidas, devem ser continuamente coordenadas c integradas numa 
concepção global da política. Neste sentido, encontram-se, a nível 
governamental, vários mecanismos de coordenação. As directrizes 
da política, estabelecidas pelo chefe do governo, definem as bases 
de planeamento. Os diferenclos existentes entre vários ministérios 
são decidiclos, com força vinculativa, em conselho cle ministros. 
Os ministérios cujas alçadas forem afectaclas por projectos de um 
outro ministério, serão informados por este e participarão no 
respectivo projecto. Revelou-se também oportuno criar, a nível 
interno dos ministérios e a nível do chefe de governo, comissões 
especializadas de planeamcnto cuja função é a de assumirem, logo 
na fase da elaboração do projecto, a coordenação interdepartamental 
e interministerial de novos planos, de averiguarem atempadamente 
a existência de eventuais conflitos entre planos, antecipando a sua 
resolução através da apresentação cle propostas construtivas. 

São etapas importantes na concretizaçâo dos programas 
governamel1lais: a elaboração de projectos de lei, a preparação e o 
estabelecimento dos primeiros contactos para tratados internacio
nais, e o estabelecimento do plano orçamental que chegou a ser 
designado como "programa governamental traduzido em termos 
financeiros" (1. I-Ieckel; BVertGE 79, 328 s.). 

3. Goverllo e parlamento, Para a real ização dos seus 
objectivos, o governo carece da colaboração do parlamento. Este 
último adopta as leis e ratifica os tratados internacionais, confe
rindo, assim, à política governamental a sua forma vinculativa. 
Aprova os meios orçamel1lais, possibilitando, desta maneira, em 
termos financeiros, ao governo a execução dos seus planos. Poder
-se-ia, então, pensar que, já cm virtude destas intervenções, o 
parlamento controlasse totalmente a política do governo. 

Contudo, a realidade não é esta. Uma política governamen
tal conduzida de forma coerente, que tenha chegado à fase de 
realização de uma das suas componentes, pode provocar um certo 
"constrangimento procedimental", ou seja, os planos que projectam 
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concepções a longo prazo e assentam sobre uma ampla base 
(p. ex., planos de desenvolvimento) podem obrigar à sua continua
ção, caso a sua realização j,í tiver sido iniciada. Desta forma, a 
liberdade de dispor politicamente sobre finalidades, e, wbretudo 
também, a possibilidade de modificar determinados objectivos, 
podem ser restringidas em termos fácticos. 

Em virtude destas consequências, afigura-se, por princípio, 
eomo desejável, queo governo envolva, em tempo útil, o parla
mento. e em particular a oposição, nos processos essenciais de 
orientação da política, expondo, assim, estes processos, pelo menos 
potencialmente, à luz da opinião pública. Habitualmente isto sucede 
já, em termos gerais, através das declarações do governo. Neste 
sentido, os usos vigentes con'espondem já à situação constitucional 
desejada. O governo expõe ao parlamento, não raras vezes em 
resposta a uma interpelação, planos concretos, p. ex., planos 
governamentais relativamente ao desenvolvimento na área da eco
nomia energética. 

A participação do parlamento ocorre em moldes mais forte
mente formalizados quando a propósito da lei orçamental são 
expostos projectos concretos do governo para fundamentar as verbas 
orçamentais para eles previstas. Em várias outras ocasiões há quem 
exija uma participação formal ainda mais acentuada do parlamento 
na fixaçãO dos objectivos e dos meios da política governamental, 
ou seja, através da adopção de "leis de programa", segundo o 
modelo da "planificação" francesa. De acordo com este modelo, o 
governo estabelece um plano plurianual para o desenvolvimento 
económico e social que carece da aprovação do parlamento através 

de uma lei formal. 
No entanto, a tendência para assim formalizar o planeamento 

está - e tal não deve ser esquecido - em contradição com a neces
sidade de manter a política o mais flexível possívcl. De resto, para a 
exposição das intenções políticas valem também, evidentcmente, os 
requisitos de ponderação e os limites, a que está sujeito, em geral, o 
princípio da publicidade (~ 23 11 6). 
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III. Scrá possível racionalizar o planeamcnto e a decisão do 
Estado? 

Ad I: C. BolIret, Entscheidungshilfen für die Rcgierung, 1970' 
W. 71lieme, Entscheidllngen in der üllentlichcn Verwaltllng, 1981, §§ 4: 
5 ss., 16 s. 

Ad 2: N. LI/hmann, Die Knappheit der Zeit llnd die Vordringlichkeit 
des Befristeten, em: Die Verwaltung, 1968, 3 ss.; F. H. Tenbrl/ek, Zur 
Kritik der planenden Vemunft, 1972; H. Sehelsk)', Die Soziologen und das 
Recht, 1980, 276 SS. 

As considerações subjacentes ao planeamento abarcam sempre 
também uma opção entre diversas alternativas possíveis, que 
comportam, cada uma, as suas vantagens e desvantagens, dandl), 
maior satisfação em parte a estas, em parte a outras necessidades 
relevantes. Tais comparações entre alternativas de plano podem, 
muitas vezes, ser racionalizadas até certo ponto. 

Mas, por vezes, depositam-se esperanças exageradas nas 
possibilidades de um planeamento racional. Radicam na expectativa 
irrealista de a política, em termos gerais, poder ser conduzida 
como um negócio racional. Daí que seja fundamental ter presente, 
pelo menos em linhas gerais, as possibilidades e os limites de um 
processo calculável de planeamento e decisão. 

1. Métodos de racionalização. Poder-se-ia atingir um grau 
relativamente elevado de racionalização se o planeamento tivesse 
como único objectivo o proveito económico. Neste caso, um pro
grama global (p. ex.; melhoramento da situação económica nos 
bairros de' pobreza) poderia ser subdividido numa série de progra
mas parciais especff1cos (p. ex.: implantação de fábricas, criação 
de transportes de ligação às zonas industriais existentes, cursos de 
formação e aprendizagem, infra-estruturas de assistência médica). 
Para cada programa específico, dever-se-ia então fazer um cálculo 
à parte sobre os custos-benefícios, determinando, em especial, a 
relação de custos e benefícios quando para a realização de um 
determinado programa específico se estabelecesse este ou aquele 
montante. Para cada um dos programas específicos, dever-se-iam, 
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t nto variar os custos projeetados para apurar os limites dentro por a , . . .', 
dos quais o benefício econónllco prevalece soble os cu~tos e qUalS 
OS custos óptimos (ou seja, cuja relação custoslben,eflclos será a 
mais elevada). Destas variantes dos programas especlflcos, podem, 
depois, ser seleccionadas e combina~as, de modo. e~onotntcam~nt~ 
sustentável, aquelas em que o beneftclo prevaleça sobre os custos, 
oU então podem conjugar-se as variantes óptimas. ,. _ 

Mas, regra geral, uma análise das decisões polttlcas nao d~ve 
concentrar-se numa única f1nalidade (como, p. ex., o benefiCIO 
eeonómico), devendo levar em consideração dlv~rsos obJecttvos. 
Relativamente ao exemplo do saneamento de batrros de pobrez..a, 
tais objectivos seriam, entre outros: melhoramento da sltuaçao 

,. d estado de s'lúde da população saneamento econOl1lJca e o . , '. ' " 
urbanístico e ecológico, maior satisfação dos desejOS prof1sstO~latS 
e combate à criminalidade. Tentar-se-á ponderar todos os obJeCI1Vos 
considerados. Para o efeito, procurar-se-á determinar,. de forma 
mais ou menos consensual, qual o peso relativo (exprttntdo, p. ex., 
em percentagem) que deverá ser atribuído a cada um destes obJec
tivos específicos (em oposição aos outros).. . , . 

Em relação a estes objectivos parCiaiS, podem apontai-se as 
medidas capazes de contribuir para a sua realização, p. ex.: cons
trução de fogos, instalação de sopas do~ pobres, infr_a-estruturas 
cle assistência médica, implantação de fabncas, cnaçao de tran:
portes ele ligação às zonas industriais existentes,. cursos de forn~açao 
e aprendizagem, patrulhamento poltelal. ASSim,. pode avaliar-se 
com que probabilidade uma determinada medida eondu.ztrá à 
concretização de um determinado obJecttvo parcial. Multlpltcando 
este valor de probabilidade pelo peso atribuído a este obJectlvo 
parcial, obter-se-á o valor de benefício de uma detenmnada medida 
(que esta tem em relação à finalidade glob~1 p~lo facto de conduztr 
com uma determinada probabilidade à realtzaçao de ~ma fmaltdad: 
parcial). O valor de benefício global de uma m~dlda stngu.lar e 
obtido pela adição de todos os valores de beneftclo parCiaiS que 

. - d b'ectivos parciais. Com esta medida tem em relaçao a to os os o j . 

d b f" global de base neste método, pode calcular-se o valor e ene ICtO 
cada medida singular. 
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De modo análogo ao seguido para as vantagens, têm d 
. b' e estunar tam em os custos e desvantagens de cada medida 

lar. Assim, é possível determinar em que medida o benefício 
de cada medida singular prevalece sobre o seu custo e a sua 
vantagem global. Por fim, podem hierarquizar-se as di 
medidas segundo a ordem de grandeza desta "prevalência 
benefício" que se pode esperar de cada uma delas. 

2. Limites da possibilidade de racionalização. Técnicas.' 
tipo referido não justificam, no entanto, qualquer crença 
mcntalista no planeamento. 

A possibilidade de racionalização do planeamento 
encontra, desde logo, um primeiro limite no facto de as di 
finalidades possíveis, que devem entrar nas considerações' 
planeamento, carecerem de ponderação e de esta dar oripelm 
diferendos. As pessoas têm tabelas de valores diferentes que 
podem ser traduzidas em termos racionais (o que não impede 
as valorações pessoais possam ser integradas num processo 
cional" de decisão, conducente, p. ex., a uma decisão maiori 
O carácter relativo das valorações individuais reflecte-se nas 
pecti vas preferências dominantes na comunidade. Estas on!felrênciáis: 
estão ligadas it sua época e sua situação, modificando-se trequen~ 
temente já durante a realização do plano, devido nO.mead,amente2; 
satisfação das necessidades em função do plano. 

Um segundo limite da racionalização reside na 
dade de prever com toda a exactidão os eventos sociais. 

Esta previsão afigura-se impossível desde logo pelo facto 
nos acontecimentos planeados interferir sempre também a 
humana que não é rigorosamente determinada, sendo ü' IflIJerlcli,~ 
da, entre outros, por necessidades e padrões de valores carntJWI1l''': 
(§ 2 IV). 

A impossibilidade de fazer prognósticos exactos resulta 
bém da complexidade das situações que se querem abarcar e 1'P"!Ul.'" 

através do plano. Não é possível sobretudo abranger na totali.da(je 
as Interdependências e os efeitos secundários com que se 
contar quando se intervém na estrutura social. As complexas 
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ções sociais poelem, sem dúvida, ser integradas em numerosas 
relações e numerosos efeitos, mas nunca em todos, sendo da mesma 
forma apenas possível considerá-Ias selectivamente. Os organismos 
administrativos de planeamento costumam até ser programados 
para determinadas tarefas, e daí os limites do seu horizonte de 
visão, ou seja, a selectividade da sua atenção e das suas ponderações 
está praticamente pré-determinada por via institucional. 

A isso acresce ainda a escassez de tempo que impõe limites a 
todo o esforço de análise. De modo algo exagerado, já TocqueviJ]e 
(DA IJ I, Capo 10) descreveu este aperto da pessoa ao agir: 
"L'homme qui agit en est réduit à se contenter souvent d'à peu 
pres parce qu'il n'arriverait jamais au bout de son destin, s'il 
voulait perfectionner chaque détail. ... Ce n'est pOlllt par de longues 
et savantes démonstrations que se mene le monde. La vue raplde 
d'un fait particulier, I'étude journaliere des passions changeantes 
de la foule, le hasarel du moment et I'habileté à s'en salSIf, y 
décident de toutes les affaires"J4. Hoje em dia. considera-se como 
verdade de Lapalisse da sociologia que a capacidade de planeamento 
e decisão racionais é limitada, por um lado, devido ao facto de a 
capacidade de percepção do Homem também o ser, e: por outro, 
devido à escassez de tempo que também exerce um efeIto selectlvo 
sobre "os objectivos materiais que se podem perseguir, e as 
informações que se podem aproveitar" (Luhmann RS, 350). 

O processo da conformação racional da sociedade, empre
endido com o planeamento, também é um processo "aberto" no 
sentido de ser necessário verificar cicIicamente em que medida os 
objectivos aspirados já foram alcançados com os meios utiliza
dos se eventualmente surgiram entretanto meios mais apropna
dOS' para atingir estes objectivos, e ainda se, porventura, os pró
prios objcctivos e prioridades, subjacentes ao planeamento, se 

modificaram. 
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§ 37. O papel da burocracia 

.. M .. Weber WuG; idem, GesPolSchr, 308 SS.; C. A. tinge, A. Gehlen 
Burokratlslerung, KZfSS 3(1950/ 51) 1795s 195 sS' R K M' ( , . ' ., ',.. ellon org.) 
R~ader 111 Bureaucracy, 1952; Th. Eschenburg, Bemerkungen zur dcutsche~ 
BUlOkratJe, 1955; F. Morste/ll Marx, Einführung in die Bürokratie, 1959; R . 
Mayntz (org.), Burokrallsche Orgallisation, 1968,2' ed. 1971' H. Ja b O·' 
B

.. kr . . ' co y, le 
uro atlsleru~g der Welt, 1969, 2'ed. 1984; M. Albrow, Bürokratie, (ingi. . 

1970) ai: 1972, R. MaylllZ, SozlOlogle der Offentlichen Verwaltung, 1978 3' 
ed. 1985, G. HlllnulIIfl, Aspekte der Bürokratiediskussion, VerwArch 77 (1986). . 

I. A imprescindibilidade da burocracia 

_ ~m todas as organizações modernas, não s6 da administra
çao publIca (a que nos restringiremos aqui), mas também da eco
nomia, dos partidos, das associações e da comunicação social, 
coloca-se a tarefa de resolver com competência situações complexas, . 
O mstrmllento, de longe mais eficiente para o efeito, é a burocracia, 
entendIda CO~10 conjunto organizativo de funcionários especiali
zados na matena. Na cnação de uma burocracia, trata-se, em pri~ 
I~elro lu~ar: de uma distribuição horizontal e vertical das funções, • 
tao econonl1ca quanto possível, segundo organigramas e esquemas' 
dA. e competenclas; e em segundo lugar, da garantia de uma coor- : 
~~~~~. . 

"Segundo Max Weber, a moderna administração de massas 
t~~1 apenas a escolha entre burocratização e diletantismo". A 
ClenCla do despacho burocrático dos assuntos assenta em cOllhe':' 
cimentos técnicos, "rigor, celeridade, clareza, registo oficial 
arq~lvo: c~ntinuidade, discrição, uniformidade, rigorosa .<nl,ordi' 
naçao hlerarqUlca, ausência de atritos e economia de'custos 
riais e pessoais" (M. Weber WuG, 128 S., 561 s.). 

11. Estrutura burocrática e estilo burocrático de adminildraçliío; 

Ad I e 2: como ref. a § 14 I, IV I' A. Kieder H Kllb,'cek Clrg,misatlion,': 
1977 43'" ".. , , sS., B. Ruckwardt, Koordination des Verwaltungshandels, 1978. 
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Ad 5: F. Morsteil1 Marx, Freiheit und Bürokratie, ARSP 42 (1956), 
351 sS.; C. N. Parkinson, Parkinsons Gcsctz, (ingi. 1957) aI. 1958; C. li. 
Ule, Parkinsons Gesetz und die deutsche Verwaltung, 1960; G. Leis, Oie 
Bürokratisierungsdebatte, PVS cad. esp. 13 (1982), 168 SS.; li. lielmrich 
(org.), Entbürokratisierung, 1989,293 ss. 

1. Especialização. O tratamento dos assuntos por especialistas, 
segundo o princípio da divisão do trabalho, conduz a uma certa 
especial ização. A burocracia deve-lhe, por um lado, a sua grande 
eficiência no tratamento competente de factos complexos; mas, 
por outro lado, abarca também substanciais desvantagens. 

A especialização comporta, sobretudo, os perigos do petfeccio
nismo no detalhe, do egoísmo e "cegueira de serviço". Os assuntos 
nos quais a pessoa é especialista e com que lida constantemente 
são sobrevalorizados, ao passo que outros interesses não são aten
didos ou são menosprezados. Esta deticiência pode ser compensada 
pela participação (p. ex,. "co-referenda") de outros serviços ou au
toridades. Por esta via, reunir-se-ão, inclusivamente, os conhe
cimentos técnicos e a experiência de vários especialistas. Por outro 
lado, esta técnica afigura-se dispendiosa em tempo e custos, sendo, 
portanto, economicamente suportável apenas onde se procura 
alcançar um resultado de alta qualidade e bem equilibrado, como 
sucede, p. ex., na elaboração de um projecto de lei. 

A distribuição de todas as funções do Estado segundo um 
esquema de matérias transporta ainda o risco de as tarefas públicas 
não "programadas" serem negligenciadas e, relacionado com isto, 
a falta de flexibilidade da burocracia em face de necessidades 
constantemente cambiantes, ou seja, uma tendência para a inércia 
que pode dar à burocracia um aspecto rctrógado. 

2, Coordenação e "formalização". A resolução de tarefas 
complexas, através da divisão do trabalho, requer, por um lado, 
uma especialização e, por outro, uma coordenação (integração) 
das funções assim executadas. As disposições relativas à distri
buição dos assuntos e as ordens de competências assumem, pois, a 
dupla tarefa de distribuir as funções e coordená-Ias segundo esque

mas determinados. 
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Para a coordenação da actividade administrativa contribui 
desde logo, o de.sempenho do cargo "de acordo com regras gerais: 
mais ou menos fixas e lllaJS ou menos exaustivas, que se aprendem" 
(M. Weber WuG, 552). São sobretudo disposições jurídicas que 
estabelecen~ "pl:é-programas" genéricos e com vinculação geral 
para a acçao ofIcIai concreta. Entre as regras gerais contam-se 
também os regulamentos de serviço, vinculativos apenas a nível 
interno da administração, que são directivas gerais relativamente 
ao exercício do poder discricionário, emanadas no exercício da 
"tutela técnica". Como instrumentos para a orientação e coor
denação, finalisticamente racionais, da actividade administrativa 
também vieram a adquirir importância planos e indicações gerais 
acerca dos objectivos propostos. 

Acrescem ainda actividades coordenadoras que se aplicam 
apenas no caso concreto. Podem funcionar quer hierarquicamente 
quer segundo o princípio da autocoordenação. 

De natureza "hierárquica" são os direitos de controlo e fisca
lização que podem implicar atribuições diversas: o direito de dar 
instr~çôes, particulares para regulamentar o exercício do poder 
dlscnclonarIO (tutela técnica); ou simplesmente o direito de oposição 
contra a acção ilegal de funcionários ou instâncias infra-ordenados 
porv~a da tutela jurídica; e ainda o direito de chamar a si próprio ~ 
declsao do assunto; finalmente, o direito de analisar uma decisão 
depois de interposição de recurso, de anulá-Ia e pronunciar uma 
nova decisão (§ 14 I 2). 

, A coordenação, no entanto, pode, regra geral, funcionar tam
bem através da autocoordenação entre os interessados. Um res
pectivo exemplo é fornecido pela prática dos ministérios que 
consIste em fazer participar outros ministérios em decisões que 
afeetem também os seus interesses. Os diferendos são resolvidos 
por via negociaI. Se esta coordenação ti'acassa, o assunto pode ser· 
decIdIdo em conselho de ministros (§ 41 II 2). 

, 

3. Previsibilidade e imparcialidade. O desempenho do cargo 
conforme regras gerais e, na medida do possível, calculáveis, não 
contribui só para uma coordenação formal da actividade adminis~·· 
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trativa. A regularidade abstracta satisfaz, além disso, a exigência 
do princípio do Estado de Direito no sentido da previsibilidade e 
controlabilidade da acção estatal (§ 30 I). Responde também à 
necessidade de "igualdade jurídica em termos pessoal c material". 
Promove a resolução "objectiva" dos assuntos, ou seja, "sem 
atenção à pessoa" (§ 25 III 2). Associada com isto está a função 
especificamente estatal Cjue consiste em conduzir os interesses 
contlituantes, existentes no seio da sociedade, a uma harmonização 

justa (§§ 26 V I; 27 II I). 
Paralelamente à jurisdição, é atribuída em especial à buro

cracia, preenchida por um funcionalismo profissional e espe
cializado, a tarefa de agir como representante do saber técnico e 
da objectividade e de actuar sine ira et studio como "poder neutro" 
(§ 27 11 3). No âmbito das suas decisões administrativas e dos 
projectos de lei por ela preparados, é também e sobretudo a buro
cracia Cjuem deve procurar uma harmonização justa e imparcial 
dos interesses. Neste sentido, o Tribunal Constitucional alemão 
(Bundesvelfassungsgericht) designou o funcionalismo de carreira 
como instituição "que, com fundamento em conhecimentos da 
matéria, despacho competente e profissional dos assuntos e o cum
primento leal das suas obrigações, garante uma administração 
estável, representando, assim, um factor de compensação face 
1lS forças políticas conformadoras da vida do Estado" (13 VerfGE 

7, 162). 
Sem dúvida, na sociedade pluralista, a burocracia não pode 

ser neutralizada numa medida que corresponderia ao modelo de 
tipo ideal acerca da separação de Estado e sociedade (§ 27 II 3). 
As forças pluralistas perturbam a imparcialidade da burocracia 
com a sua influência exercida quer sobre a ocupação, orientada 
por critérios políticos, das administrações autárquicas ou até dos 
ministérios, quer através da infiltração em cargos burocráticos de 
pessoas de quem esperam favorcs especiais (§ 26 IlI). Mas à parte 
ele um tal patrocínio de cargos e respectivo oportunismo na pro
gressão na carreira, também o empenhamento natural do funcio
nário em prol do seetor de vida que lhe foi confiado, pode levar a 
que ele se identifique com os interesses que deve gerir. Existe o 
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risco que, desta maneira, a lealdade do funcionário face ao Estado 
se transforme, p. ex., em lealdade face a um partido, um sindicato 
ou lima religião. 

4. Tratamellto cOllfidellcial dos assulltos. As burocracias 
procuram impedir que conhecimentos oficiais internos cheguem 
ao domínio público. Esta tendência é em parte condicionada e 
justificada pela matéria em questão. Frequentemente, corresponde 
também a um interesse imperioso de ordem pública. Assim, os 
planos de defesa nacional, p. ex., não podem ser expostos à opinião 
pública, nem as negociações a nível diplomático podem sempre 
ser iniciadas à luz da opinião pública. 

Mas para além destas razões de ordem material, também já o 
simples interesse da burocracia no poder favorece a tendência 
para o tratamento confidencial do saber oficial e de serviço. "Qual
quer burocracia procura incrementar ainda a sua superioridade do 
saber profissional, mantendo em segredo os seus conhecimentos e 
as suas intenções" (M. Weber WllG, 572). 

A tendência para o tratamento confidencial dos assuntos entra 
indiscutivelmente em conflito com o princípio democrático do 
controlo público do poder estatal, tanto mais que a burocracia 
representa um factor de peso deste poder público (§ 23 II 6). 

5. Prós e cOlltras do estilo burocrático. As reflexões 
anteriores evidenciaram já a ambivalência do estilo burocrático da 
administração: à vantagem da especialização, da mobilização de 
conhecimentos detalhados da matéria, corresponde - pelo menos 
na perspectiva do tipo ideal - a "cegueira sectorial" do burocrata 
que não vê mais do que a sua secção administrativa, e, associada a 
esta visão, a perda tendencial daquele saudável bom-senso que 
permite manter uma visão global relativamente à multiplicidade 
dos lllteresses afectados num determinado caso e ponderar estes 
em termos racionais. 

A sujeição a regras, uniformidade e objectividade da acção 
burocrática correspondem - novamente sob a perspectiva do tipo 
ideal - a inflexibilidade do burocrata, a sua "impessoalidade" e a 
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sua tendência para o pensamento esquemático, incapaz ele se 
adequar às especificidades da situação em questão. Já Max Weber 
havia notado que na face negativa da "objectivização" surge também 
uma dose de "desumanização", ou seja, "do despacho dos assuntos 
administrativos são expurgados o amor, o ódio e todas as outras 
manifestações emocionais da pessoa, no fundo até todos os ele
mentos in'acionais que se subtraem ao cálculo" (WuG 562 s.). . 

O tratamento confidencial dos assuntos não está só ao servIço 
dos legítimos interesses de discrição; contribui tamb~m para cnar 
um certo poder burocrático e subtraí-lo ao controlo publ!co. 

O desmembramento de tarefas complexas do Estado em 

f - . . se', sua coordenação através de mecamsmos unçoes parcIal, , . _ , . 
semelhantes a uma engrenagem, trazem, pOIS, nao so as va~tagens 
mencionadas, mas também substanciais inconveme.ntes e ate graves 

. At ' do "curso normal" dos assuntos ofIcIaIS ocultam-se perIgos. ras . ' 
muito frequentemente rotina cómoda, pregUIça mental,. falta de 
sensibilidade despertada para a situação, bem como de ImcI~tlva e 
ausência de sentido de responsabilidade. Pela fragmentaçao das 
funções dispersa-se também o. sentido. de r~sponsabllIdade pelo 
resultado global. Esta responsabIlIdade fIca ate reduzIda em termos 
globais quando qualquer um, empurrado e empurrando, dela se 
pode desonerar através do sistel2Ja global den~ro do qu~l actu~,' 
Neste sentido, as burocracIas sao propensas a morosldacle e a 

d · . . - d conscl'e'ncl'a de responsabilidade e ll1c1USIVe a IlmnUlçao a ' , 
"automatismos" perigosos. . 

Acrescem aspectos negativos menos alarmantes, mas Impor
tunos e por vezes também dispendiosos, do bur~cratism?: a natureza 
complicada e a lentidão do processo burocrátIco, a vI;ta ledutora 
do burocrata para quem até o mais pequeno pormenor e Importante 
e inquestionável, e a aversão a abandonar os camll1hos,tnlhados. 
Na rúbrica "importuno e dispendioso" inscreve-se tambem, e com 
destaque, a "introversão" das burocracias. Quanto maIores estas se 
tornarem, tanto mais, regra geral, tendem a converter-se em fma-

. , . h d' to é 11 ex o aumento de !idades de SI propnas. Testemun o IS , . '. ., _ . 
I· d d'- d oopel'ação e a multlplIcaçao de conflItos comp Ica os pa ,oes e c 

de competência pouco frutíferos. 
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Entre os I)ontos neg'ltl' VO' s deve ' , Inscrever-se fi 'I 
prolIferação, cada vez mais insuportável 'I"" , ,m.t mente, a 
da 'a - , ' l dS duto1Idades U 

s I zoes resIde na tendência p'lra a 't" ' ma "t' t " ' ' pel elçoar sempre n1a' 
es lU uras Jundlcas e adnll'lll' 'tI" t' , , IS as s d IV,)S e p'lI"l sub 
mais pro~'emas da vida social à dir~eção ~~la;al ;~e~er cada vez 
outra razao encontra-se na lJressão _ s ,5 IV), Uma 

I 
. . , , '. . l1ao raras vezes forn I d 

c ,eÍ'es de órgãos e de serviços "d' , lU a a por " no sentI o de 'Ihrg' ' 
que lhes está subordinado: em parte po" " "'d' dI o aparelho 
o seu trabalho ao essencial em ar:elncdPa:1 adc de restringir 
tamanho do órgão ou d ' ,p, tambem porque com o 
oportunidades d ,~ servIço normalmente aumcntam as 

., , ,e progl essao na carreIra dos chefes, 
FOI precIsamente a proliferação cancerosa das b ' " ' 

assocIada a um excesso de re ula' _ ",', ,UI OCI aelas, 
estatais que fez g çoes, pl eVIdenCIaS e IIltervenções 

assistêl;cia e tut~~:l1e;~:s~~~:~ss;e;~a ~~;~s~iência colectiva que a 
realizam em moldes do Estad d, D', .' a o, mesmo quando se 
(§§ 31 I 35 IV) O ,o. e lIelto, restnngem a liberdade 

, ,seu CI escellle peso n '" d ~ 
conduziu também inevitavelmente a' o J.o,,,O _as orças estatais 
de um modo tal ,uma polItlzaçao das burocracias 
, que contradIZ a sua função "neutral" (IV 2) T d 
IstO levou a que um dos imperativ' ' ' , ' u o 
nossos tempos consista d b

OS ~olItlcoS maIS prementes dos 
em es astaI as burocracias e limitar 

novamente a SU'I acçl() a d' , , uma me Ida razoável (§ 25 1lI 3), 

lU. Fadores pessoais 

W. Weber, Staats- und Selb' > - • 

cc!. 1967 87 ..' stvc1wall1lllg 111 der Gcgcnwart 1953 2
8 

, ss" Woljf/ Bacilof/ Sloba, ** 106 11 I ,c' , ' ", 
K. Loewensfel/1 St'lUlsr-"ht' ' 07, J mel IH, 20155., 
1967, 457 5S: ~V ~r?·. t:c

D 
~1J1,d Sla;:~tsver~valtung VOIl GroBbritannien, I 

I 
' . toe, Cl StaatscllenSI In der BRD 197? ' 

faltenhauer, Geschichte d > B ' -, 147 55., H. 
. cs camtenlllll1S 1980- C B ' , 

Partclcn und OITentlicher Diensl ." " ' I. aum ef ai., polJlIsche 
2' ed, 1989 § J?' K .. ,' ~982, C, Puttlle/', VerwalIullgslehrc, 1982, 
Berufszw3ng' tine! -B' c",',f~()l1Ig, ZUI'_ R~form des offcllllichen Dienstes: 

. sweg, em; I~ f E M 1" , . 
LCI.mer, Legitimation eles B . f 'b .. . e H.:h~lI, 1983, 281 SS.; W. 

Ad l
ei U S C<lmterHlIlllS 1 (\°8 , N T C..' '0, 

. '" Ol1ller, Der SI'l'l(sdiensl 1 X08 X.o.: • 
Karnercdeterminantcn in der" . 'L.' .. , :-;:-; 58 SS.; W. Plppke, 
Privilegierllng lInd D,'sZ"I,I' .. oftentllchcn Vcrwaltung, 1975; lJ. WUl1der, 

, lIl/elung 1978' J-I I' '/ / ' ,. , • j( 1e er, Das Laulbahnprinz1p, 
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1981; H. Coing, Ausbildung VOIl Elitebcallllcn in Frankrcich ulld 
Grol3briwllnien, 1983; W. A. Oechsler. N. Steil1eboch, Leistung 1I11e1 

Leislungsbcgrirr im hüheren Dicllst, 19R3. 
Ad 2: C, SI/II'II1, Die lnkompatibilitht, 1967, 4t ss,; 1. Bailes, Die 

Nelltralit~il eles Berufsbcamten, 1973: P. f)ogtogfol/ el oI., 
Verfassungspolitische Probleme eincr Reform des ülTentlichen Dienstrcchts, 
1973,43 sS., 86 sS.; G. Pürtl1er, ZU!' Neutralitalspf1icht eles Bcanllen, em: F. 

f. C. H, Ule, 1977,383 ss, 

A selecção, O status e os deveres dos titulares de cargos públicos 
devem contribuir para a eficiência e a imparcialidade da burocracia, 

J, Garalltias de eficiência, No interesse da eficiência da 

burocracia, o acesso aos seus cargos está desde logo, regra geral, 
sujeito à comprovação de uma qualificação profissional. A nível 
interno da burocracia existem carreiras de escalões diferentes; de 
escalão para escalão, são cada vez mais exigentes os requisitos de 
fonna~ão e os padrões de exame, Também no âmhito elas diversas 
carreiras, as condições de partida (oportunidades de distinção pes
soal, perspectivas de progressão na carreira) dependem do diploma 
de qualificação adquirido em exame sob condiçõcs de concurso, 
Isto obedece tI suposi~ão, reiteradamente comprovada, de que, regra 
geral, a eficiência profissional corresponele ao resultado do exame 
quando este se baseia em critérios de selecção especificamente 
adaptados à profissão, ou seja, quando o resultado exigido no 
exame se aproxime o mais possível ao rendimento e eficiência 

profissionais requeridos, 
A progressão na carreira deve ocorrer com base na formação 

bem como nas experiências profissionais colhidas e na compro
vação das capacidades profissionais da pessoa, Mas afigurar-se-á 
difícil regulamentar também segundo critérios de aptidão, habili
tação e eficiência, objcctivamente comprováveis, a ascensão a 
posições de chefia na burocracia, desde logo porque dificilmente 
se conscguirú reunir em provas de colocação "objectivas" todas as 
qualidades requeridas para a posição de chefia, Hú que pensar-se 
não só nas capacidades inlelectuais, tais como a imaginação e a 
criatividade, o discernimento e a perspicácia, mas também em 
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qualidades de carácter, tais como espírito de liderança e art d 
'1' d I U e concl Ia ora, coragem e tacto Para estas características e t '. ou ras 

semelhantes são necessárias avaliações suplementares que po-
dem OCOIrer, de modo mais ou menos neutro, a nível interno da 
burocraCia, conduzindo, então, à cooptação de elites burocrát' . 
(§ 22 II 3). Icas 

. !pesar de t~das as suas deficiências, este sistema de quali-
fIcaçao e de carr~l~a continua o melhor modelo para a selecção de 
pessoal. O patroCInIO de cargos, segundo critérios pouco objectivos 
ou seja, sem base em critérios de qualificação profissional aind' 
continua, s,em dúvida, a ser possível em alguma medida (§ 26 UI): 
sendo, porem, considerado como infracção das regras, e deparando- ' 
-se normalmente com a resistência de uma burocracia consciente' 
do seu estatuto caso se venha a desprezar, de maneira grosseira o 
princípio do mérito pessoal. ' 

A eficiência da burocracia exige, além disso, que os burocratas 
assuma~ as s,uas funções como profissão principal. O desempenho 
de funçoes publIcas como actividade secundária funciona normal
mente "de modo mais lento, menos padronizado e formalizado, e 
consequentemeI1le menos preciso e menos uniformizado por estar 
menos dependente das instâncias superiores, e menos contínuo e ... 
frequentemente, de facto, muito dispendioso" (M. Weber WuG, 562). 

Para uma coordenação eficiente das funções burocráticas con
tribui a disciplina interna de serviço, efectivada através de um re
gulamento disciplinar próprio, da ética profissional e, em particular, 
em função de opOItunidades de progressão na carreira. 

, 2. Garalltias de imparcialidade. A função dos órgãos do 
Estado que consiste em providenciar uma justa harmonização 
(113), reflectc-s~ no dever tradicional de incorruptibilidade e impar
clal~dad~ d~sjuI7..es e funcionários, e, designadamente, na obrigação 
do tunclOnano de servir todo o povo e não um partido, de cumprir 
as suas tarefas de modo imparcial e justo, e de se orientar pelo 
bem da colectlvldade no desempenho do seu cargo. 
. . O dever de objectividade e imparcialidade tem de ser garantidO 
mstIluclonalmente, sobrctudo ao "dissociar", na maior medida pos-
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sível, os papéis estatais, tornando-os ao máximo independentes de 
inOuências exercidas por grupos de pressão e opinião particulares 
(§ 27 II 3). Uma tal "institucionalização da independência" é na 
realidadc constitucional actual de difícil realização quanto aos mcm
bros dos corpos legislativos (não obstante o reconhecimento verbal 
da representação livre, § 24 1II). Mais imperio~a é,_ assim, esta 
independência noS âmbitos da burocracia e da junsdlçao. 

Para esta independência contribui o facto de os burocratas 
exercerem o seu cargo como profissão principal, auferindo uma 
remuneração e uma reforma adequadas que os libertam da procura 
da sua própria subsistência, sendo proibidos dc exercer qUaIsquer 
outras actividades que impliquem vinculações a mteresses. 

Uma importante garantia desta independência reside também 
na nomeação dos funcionários a título vitalício por forma a que 
não possam ser, arbitrariamente, destituídos dos seus cargos, nem 
tenham constantemente de ter em consideração os grupos que pos
sam vir a influenciar a sua reeleição, como sucede em relação aos 
funcionários eleitos por um período certo. Do princípio da vitali
cidade na burocracia resulta ainda um factor de continuidade e de 
estabilidade que constitui um autêntico "banco" de conhecimentos 
técnicos e de experiências de serviço no caso da mudança das 
maiorias político-partidárias e parlamentares e na suc,essão dos ~o
vemos, podendo realizar, consequentemente, tambem para alem 
do período legislativo os planos concebidos a longo prazo, e garantIr 
que o Estado sobreviva a uma série de crises de g?:,erno,. se~n so
frer qualquer desorganização. Estas vantagens pohtIcas e Jundlco
-estaduais, que transporta o princípio vitalício, requerem, todavIa, 
certas restrições ao rigorismo dcmocrático. Para um determlllado 
sector da acção estatal, deve ser relegado para segundo, plano? 

P
ostulado democrático segundo o qual todos os funcIOnanos pu

. ' " d u argo ou blicos devenam ser a todo o tempo lemovlvelS o se c .' , 
pelo menos, deveriam carecer de uma confirmação penódlca no 

seu cargo. _ , 
A independência dos burocratas pressupoe tambem que eles 

. d ,.,. da eficiência pessoal. sejam scleccIOnados segun o o plIllClplO. . 
Este princípio contribui, consequentemente, não só para a eficáCia, 
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mas wmbém (enquanto critério de selecção "objectivo" e eSIJe(;íficC: 
para a função em questão) para a eliminação de influências ex,elY";",;~ 
por grupos de interesses, Enquanto niio se encontrarem pr'Dvidê;ncia: 
institucionais apropriadas que garantam li colocação e nr("'r~, 
dos burocratas em estrita harmonia com as suas aptidões, as 
habilitações e a sua eficiência profissional (cfr. artigo 33° aI' 2' 
Lei Fundamental alemã) ficará aberto um vasto campo 
oportunismo. Na ausência de tais garantias, mesmo o 
vitalício, não se sentirá na sua consciência acima de eventuais 
peitas de agir com parcialidade - ou, em todo o caso, apenas 
xará de ser suspeito de uma tal parcialidade quando para ele já 
houver perspectivas de progressão na carreira, ou quando ele 
não tiver de recear uma transferência para outro cargo, 

É, porém, difícil encontrar procedimentos que garantam posi- ' 
tivamente uma objcctivação da carreira burocrática. Daí que seja 
tanto mais imperiosa a definição do objectivo pela negativa, esta
belecendo a eliminação das influências estranhas à matéria e COr
ruptoras, e, cm especial, do patrocínico de cargos, exercido por 
partidos e associações (§ 26 lll), Não só no interesse de uma divi
são dos poderes a nível organizHlivo c social, mas também no inte
resse da independência dos funcionários, coloca-se, pois, a exi
gência de incompatibilidade máxima do papel do funcionário com 
a ocupação de funções noutros sectores do poder estatal ou social. 
O tradicional uso de, para altos cargos burocráticos, não designar 
ninguém que (à parte de outras qualificações) não apresente um 
diploma com distinção, introduz pclo menos um factor de objec
tivação no processo de selecção, Uma função semelhante cumpre-a 
a prática, já referida, de proceder à promoção de pessoas, de pre
ferência com base em avaliações internas, Um outro resguardo 
eficaz contra influências alheias à matéria reside no facto de se 
considerar incompatível com a posição de um alto funcionário que 
este se empenhe num partido político ou noutro grupo de pres
são - como acontece na Grã-Bretanha, Apenas sob estas condições 
se desvanece a tentação do funcionário em pactuar com fortes 
grupos de pressão no intuito de melhorar as suas oportunidades 
pessoais, Só por esta via se pode concretizar Com credibilidade, 
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- t· c O do Estado como "poder imparcial", neste importante sectOl, a unça , 

(§ 27 11 3). , d' c n tod'lS estas exigências encontra-Em profunda contra Iça0 COI , ,_ , 
rática fre uente de promover para elevadas poslçoe,s na 

-se a p , q , ' ,t'clos com algum pm11do pOhtlCO, ' f oonanos comprome I 
burocracia, un " t'. m alguns dos motivos principais deste 
Ainda voltaremos a II1SIS 11 e b ,', desta flagrante 

3) M s mesmo se a sll au mos . 
fenómeno (IV, ' a. '.\ burocrática orientada por critérios 
evolução negatIva, a carrelf" 'úvida ai uma, um tipo 

uramente objectivos, representa, sem d _, g , 'na Na 
p I'd de adnll'nistral1va apenas se aproxlI ' 'd . 1 de que a rea I a b 
I ed d ' 'tar totallnente que entre os mem ros " . lCa se 1)0 era eVl ( _ 
pratica, nUI I r d riedade e de protecçao 
da burocracia se estabeleçam laços (e so I a, 

" b a carreIra pessoal, que ganham influenCia so re . 

IV, Burocracia e direcção política 

, d Verwallung I 1970.19 SS,; li. 
Ad 1 e 2: 7'11. EII",eiu, Reg,erung lIn ,', ' 1 1978 109 

. I M ht em· DIC Verwa tung, , -
Steiuberg, Fakloren hürokral'sc '~hrll ~~ObIe111~ IJolil. Planung. 1979, 165 

TI W" t I erger Slaals, ec ' , 1 'I' SS.; 1,1. urel1? , . . .' d d·e demokratlsche ~egllR 
.. k Das DemokratlepnnZlp un I b 

55.; A. li .. Brw1I1ec,. . (, ') W'lchsende Slaatsaufga en V ult ng em· D Gnmm Olg., , . 
mation der erw li .:. ... echts 1990, 253 55. 

- sinkende sleuerungsfalllgkel"2~e~~ 836' s' idem GesPolSchr, 322 ss, 
Ad2'MWeberWuG, . , " .. ' 1961'8 ',' r IJI 2' Th, Escheuburg, Amlerpalronage, ,,' , 
Ad 3. como re . a , I" h Bürokratien in der Mlll1ste~ 

K I isehe und 1'0 ,"se e 
Steinkemper, ass .. d t he "Parteibuch"-Verwaltung, 

1 1 974' K Dysoll D,e weSI eu se d t 
rialverwa tung, ,. 9' /f H. v. Amim, Âmterpatronage urc 1 

em: Die Verwaltllng, 1979, 12 pSSI: ' : g der Verwaltllng, em: H, H, v, 
, '1980' W 13erg o IIlSlerun 

. pallt. Partelen, ,. , 1',,1 Steuerung und Fehlsteuerung, ' (, ,) Probleme der swat IC len 
Arl1l111 ct a!. orgs. , . p' . ,; l"tischc Patronage, [986. 
1986, 141 5S,; M, Wlcllllla1111, altt::lpO I ' 

,. d Ilização implalltada. J O poder do saber teclllco e a orga " . re-
. , " I organização do domllllo lep 

No Estado moderno, a lIlevllave li ár uico-elitista (§ 22), Dentro 
senta, como tal, um f0l1e eleme~lto o gt'l'tuql' 11111 fac;or de poder que, 

, - burocraCIa cons 
desta orgamzaçao, a, '. f' ce aos órgãos políticos 

' a cer!'1 '\utOllomJa a ' 
por sua vez, poSSUI um, , ". 'denciando informações e apre
do executivo e do legIslatIVO. PIO' I 
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sentando propostas de decisão, ela exerce uma influência substaneial 
sobre as ponderações e decisões do governo e do parlamento. 

A burocracia deve O seu peso específico, em primeiro lugar 
à sua estrutura solidamente enraizada, coordenada, disciplinada ~ 
unida por um espírito de corpo, de titulares de cargos burocráticos .. 
Em segundo lugar, deve-o aos seus conhecimentos da matéria 
designadamente aos seus conhecimentos específicos, à sua fami~ 
liaridade com as disposições jurídicas aplicáveis num dado caso. 
concreto e ao seu "saber de serviço" que transcende os meros 
conhecimentos técnicos, ou seja, aos conhecimentos adquiridos' 
pela experiência específica no serviço ou depositados nos arClIl1'vo< 
oficiais reservados (M. Weber WuG, 129). Em terceiro lugar, a. 
estabilidade da burocracia face à mudança, relativamente rápida; 
dos funcionários políticos, contribui para que não seja reduzida a 
simples instrumento técnico nas mãos dos políticos, antes possua 
um considerável peso próprio. 

O chefe político de um departamento depende largamente da 
assessoria técnica do seu ministério, e isto inclusivamente nas" 
decisões políticas que deve tomar quer nos âmbitos da política 
externa, da política económica, da política financeira quer no da 
estratégia. Face ao funcionário qualificado e experiente na adminis
tração, o chefe político encontra-se "na posição do 'diletante' face 
ao 'perito'" (M. Weber WuG, 572). 

Um dos instrumentos de orientação da burocracia consiste 
em solicitar fortemente a capacidade de trabalho do chefe político 
do departamento, apresentando-lhe "questões pendentes" e pro
postas de resolução, para, desta maneira, conduzir a sua actividade 
para determinados temas. Aliás, os burocratas actuam sempre como 
"galekeeper" do fluxo de informações que, a nível interno, chega 
ao chefe e reclama a sua atenção. E é sobretudo a exposição das 
eventuais vantagens e desvantagens de uma medida que pode 
influenciar as decisões do chefe no sentido dos desejos da buro
cracia, desde logo porque a escassez de tempo impede frequen
temente o chefe de analisar ele próprio o assunto. 

Finalmente, restam ainda oportunidades para a burocracia 
impor a sua vontade na fase da execução das injunções: desde o 
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uso em seu favor ele um poder discricionário lícito, até à obstrução 
de instruções dadas pela direcção política, porventura segundo a 
famosa expressão "A Rússia é grande e o czar está longe". 

No âmbito do legislativo, a burocracia deve a sua influência 
ao facto de funcionar com maior precisão e maior perícia do que 
o conseguiria um grémio político. Assim, através da preparação 
das propostas de lei, que, em termos jurídico-constitucionais, não 
é mais do que uma função de assessoria, a burocracia ministerial 
exerce, na prática, uma intluência substancial sobre o conteúdo do 
futuro direito, dado que uma proposta de lei tem um peso objectivo 
muito elevado quando baseada em conhecimentos da matéria da 
questão e submetida a um profundo exame jurídico. 

O poder burocrático do saber técnico, por um lado, e a vontade 
de conformação das instâncias políticas, por outro, dão origem a 
um peculiar equilíbrio entre os poderes a nível inferior ao conselho 

de ministros (§ 31 IV). 

2. Limites da competência técnica. Segundo a perspectiva 
do tipo ideal, a competência técnica encontra limites na sua função 
meramente instrumental. Cabe-lhe apontar qual a via técnica que 
permite alcançar os objectivos previamente definidos. No entanto, 
não possui qualquer qualificação especial para tomar decisões acerca 
dos objectivos políticos a atingir em última instância. Esta limita
ção da competência técnica retlecte-se no facto de os ministérios 
serem encabeçados por políticos que representam um engagemenl 
de natureza diferente daquela que corresponde ao carácter instru
mental do simples assessor competente na matéria, designadamente. 
um engagemenl a favor de objectivos políticos cuja selecção não é 
uma questão de meros conhecimentos técnicos. 

Precisamente porque o saber técnico tem uma função instru
mental e dado que a sua força reside em apontar e aplicar técnicas 
para a realização de finalidades previamente definidas, uma e a 
mesma burocracia pode ser colocada eficazmente ao serviço de 
diversos fins políticos e diferentes sistemas de domínio. Assim, 
"quando o inimigo ocupa o território nacional, um sistema de fun
cionários racionalmente ordenado continua a funcionar na perfeição 
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sob O seu regime, scndo apenas substituída a sua suprema direcção" 
(M. Weber WuG, 570 s.). 

Não obstante, na realidade prática, o saber técnico e a decis-r' ao po Itlca encontram-se mais estreitamente interligados do que est 
contraposição de tipo ideal o sugere. Em situações complexas d: 
tomada de decisão, já a própria definição do objectivo é nortead . 

I b 
,. a 

pe o sa er teclllco: sobretudo por um conhecimento da situação 
bem como dos meIOs e das consequências da decisão (§ 36 II 1). 
Da mesma maneIra, a função da burocracia em constituir um 
tor de justa harmonização em conflitos de interesses, não é questão. 
do mero saber técnico. Além disso, na burocracia, a exneri~nrio 
téc?ica que os principais peritos na matéria acumulam ao longo 
mUitos anos, engendra inclusivamente ideias positivas acerca 
objectivos que, posteriormente, poderão ser integrados, p. ex., em 
pro!ectos de leIs e em medidas administrativas dos ministérios. 
Ate pode dar-se o caso que, p. ex., num período de permanentes 
crises governamentais, uma burocracia preencha largamente o vazio' 
resultante de um fracasso da direcção política. Um exemplo a este 
respeIto forneceu-o a Quarta República francesa. 

Estas reservas estão, no entanto, fundamentadas na medida 
em que, no processo de tomada de decisões, o funcionário de 
can'eira, visto na perspectiva do tipo ideal, se comporta de forma' 
dIferente do político. A sua função consiste em velar por ' 
harmonização imparcial dos interesses, baseando-se nos seus ,,"nh,>_ 
cimentos da matéria em questão (lI 3). Mas, ao mesmo tempo, 
decisão burocrática peca pela "cegueira sectorial" do especialista, 
pelas rotinas habituais e pela falta de sensibilidade para a situação., 
DIferentemente, a decis'ão do político ocorre, na maioria das vezes, .' 
de n20do menos esquemático, com maior sensibilidade para a si
tuaçao e sobretudo para o estado de espírito das pessoas afectadas 
e da opinião pública em geral. Muitas vezes, sofre, porém, de ; 
ulll!aterahdades de natureza distinta, de preconceitos poIítico-par- ,: 
udanos e da tomada em consideração de grupos intluentes, e ainda 
da falta de familiaridade com as condições de realização. . . 

Neste sentido, é justamente a confrontação da burocracia com 
a inconstância política - ou seja, o diálogo entre o ministro com 
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competência decisória em última instância e os seus funcionários 
especializados - que pode conduzir a uma clarificação oportuna 
da decisão. Isto pressupõe que o ministro tenha a vontade de 
objectividade e que não se poupe a esforços, muitas vezes consi
deráveis, e possua uma elevada capacidade de chetla, dotes ne
cessários para fazer prevalecer a sua própria opinião frente ao 
aparelho burocrático. A concorrência de diferentes princípios 
estruturais pode precisamente conduzir, também aqui, a uma decisão' 
materialmente justa. 

3. "Burocratas políticos". A separação entre funções políticas 
e funções burocráticas no Estado concretiza, num sector essencial, 
a exigência de pluralidade estrutural (§ 29 I 3). Ela é uma condição 
importante para manter num sector fundamental um "equilíbrio 
real entre os poderes". Pelas razões anteriormente apontadas, con
tribui para uma clarificação objectiva das decisões estatais e vela 
pela conservação de um "factor neutral" no processo de tomada de 
decisão do Estado (§ 27 II 3). Para tudo isto contribui a separação 
dos papéis entre a burocracia e a direcção política, e tudo isto é 
ameaçado por uma evolução que se tem designado por "burocra
tização da política" ou "politização da burocracia". 

A regulamentação, sempre mais perfeita e totalizante, de todos 
os sectores da vida possíveis proporciona ao aparelho burocrático 
um peso cada vez maior. A legislação converte-se progressivamente 
em matéria de peritos, sendo eles os únicos que ainda se entendem 
nas interligações normativas que poderão afectar a disposição jurí
dica a adoptar. A burocracia está prestes a emancipar-se da auto
ridade do parlamento (§ 41 III 2). Quanto menos transparente se 
tornar o entrelaçamento das normas e quanto maior for a inflação 
da burocracia, tanto mais o executivo se subtrairá também ao 
controlo parlamentar, e isto desde logo porque o parlamento dispõe 
de capacidades de trabalho e de controlo apenas limitadas. Para 
não perderem o domínio sobre o processo político, os partidos 
políticos tentam sujeitar este crescente poderio da burocracia ao 
seu controlo. Assim, na República Federal da Alemanha, os par
tidos ocupam cada vez mais posições-chave da burocracia com 
membros do seu partido. 
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Este fenómeno de os partidos políticos deitarem mão às 
burocracias estatais representa, contudo, uma flagrante evolução 
negativa. O patrocínio dos cargos corrompe a instituição de um 
funcionalismo imparcial, seleccionado segundo qualidades 
exclusivamente profissionais, elimina a "distância"dos funcionários 
face à sua função, e perturba a descrita interacção, desejável por 
muitas razões, entre as instâncias políticas c as especializadas. 
Cria vassalagens descabidas e cultiva o oportunismo. O "controlo 
interno" político-partidário - diferentemente do controlo parlamen
tar - também não ocorre, de modo democrático, à luz da opinião 
pública e com a participação equilibrada de todos os partidos, mas 
sim com o apoio do "factor casa" o mais amplo possível, prestado 
por adeptos do partido que se sentem obrigados a mostrar uma 
boa conduta político-partidária. 

Assim, é cada vez mais imperiosa a exigência de inverter 
esta evolução. No entanto, isso só se afigura realista quando, 
simultaneamente, se abandonar aquela tendência para submeter a 
burocracia a um "controlo interno". Isto significa que, ao mesmo 
tempo, se coloca li tarefa de excisar as proliferações cancerosas de 
regulações e autoridades, tornando de novo o sistema de regulação 
mais simples e mais transparente, desbastando as burocracias e 
tornando-as, assim, de novo controláveis também para as instâncias 
políticas (§ 25 '" 3). 
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